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DECRETO N9 5313/85 

de 06 de dezembro de 1985 

F l S. N~ 

PUBL\CADO (A) NO JORNAL 
BOLHIM DO f't~UNIClPIO 

No~de31 1.íLLJ --;K 

Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação os imóveis 

abaixo descrito e dá outras prov~ 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto

Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações in 

traduzidas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam declarados de utilidade 

blica para fins de desapropriação por via amigável ou judicial,os imóveis 

que constam pertencer ao Sr. João Batista Luna Vilanova, destinados ao 

largamente da Estrada Municipal Martins Guimarães. 

ÁREA I 

"IMOVEL - Parte do lote 3, da quadra Q -

la do Tesouro. 

LOCALIZACÃO - Estrada Municipal Martins 

maraes. 

SITUAÇÃO - A área está situada entre o ali 

nhamento da Estrada Municipal Martins Guimarães, lote 2 da quadra Q, area 

remanescente do lote 3 e lote 4 da quadra Q. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO - Plano , sem ben 

feitorias , vegetação rasteira, forma irregular. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - A área a ser desa 

propriada com 101,8lm2 (cento e um metros quadrados e oitenta e um 'decí 

metros quadrados), medindo 13,33m (treze metros e trinta e três centíme

tros na frente, confrontando com a Estrada Municipal Martins Guimarães 

13,75m (treze metros e setenta e cinco centímetros) nos fundos, confron 

tando com área remanescente do lote 3; pelo lado direito de quem do imó 

vel o lha para a Estrada Municipal Martins Guimarães mede 8,59m (oito , me 

tros e cinquenta e nove centímetros) confrontando com o lote 2, da quadra 

Q; pelo lado esquerdo de quem do imóvel olha para a Estrada Municipal Ma~ 

tins Guimarães mede 7,07m (sete metros e sete centímetros) confrontando ' 

com o lote 4 da quadra Q. 

ÁREA - O perímetro descrito perfaz uma area 

de 101,8lm2 (cento e um metros quadrados e oitenta e um decímetros quadr~ 

dos)". 

ÁREA II 

"IMOVEL - Parte do lote 4 da quadra Q - Vila 

do Tesouro. 
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LOCALIZAÇÃO - Estrada Municipal Martins Gui 

maraes. 

SITUACÃO - A área está situada entre o ali 

nhamento da Estrada Municipal Martins Guimarães, lote 3, área remanescen 

te do lote 4, lote 5 da quadra Q. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO - Plano, sem ben 

feitorias, vegetação rasteira, forma irregular. 

MEDIDAS E CONFRONTACÔES - Ârea a ser desaprQ 

priada com 87,69m2 (oitenta e sete metros quadrados e sessenta e nove de 

cimetros quadrados), medindo 12,85m (doze metros e oitenta e cinco centi 

metros) de frente, confrontando com a Estrada Municipal Martins Guimarães; 

12,69m (doze metros e sessenta e nove centímetros) nos fundos, confronta~ 

do com área remanescente do lote 4; pelo lado direito de quem do imóvel o 

lha para a Estrada Municipal Martins Guimarães, mede 7,07m (sete metros e 

sete centímetros), confrontando com o lote 3 da quadra Q; pelo lado 

querdo de quem do imóvel olha para a Estrada Municipal Martins Guimarães, 

mede 7,55m (sete metros e cinquenta e cinco centímetros) confrontando com 

o lote 5 da quadra Q. 

ÂREA - O perímetro descrito perfaz uma 

de 87,69m2 (oitenta e sete metros quadrados e sessenta e nove decimet 

quadrados)". 

Parágrafo único - As areas descritas estão 

melhores caracterizadas na planta e memorial descritivos constantes do 

Processo Administrativo n9 43055/85-9. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

do no laudo de avaliação; 

I - Que o preço nao ultrapasse a valor fixa 

II - Que o proprietário ofereça: 

a) translado de titulo aquisitivo e pr~ 

va de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada dos i 

móveis; 

c) certidÕes atualizadas de aqusição dos 

imóveis e negativa de alienação, hipo 

tecas, arrestos, ações 

rias e demais ônus; 

reipersecut§. 

d) certidÕes negativas de impostos,taxas 

e contr ibuição de melhoria. 

Artigo 39 - Fica declarado de natureza urge~ 

te a desapropriação objeto do presente decreto , de acordo com o artigo 15 
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do Decreto-Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as al 

terações dadas pela Lei n9 2787/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Campos, 

06 de dezembro de 1985. 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos seis dias do mês de de 

zembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/ .-


